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PARECER ,IURíDICO RSF 83012Ü23

,NIERESSÁDO: SECRETA NÃ MUNtÇlPA,L DEÁGRrC(itr.rURA E MÊlO AMBIENTE.

SOLICITANTE : PREGAEIRO MUN tÇfP*t .

PREGÁO ELETRONTÇO iVo G67/2*23 ÇOtr?RAIÁÇ.qr: t}6 Ely?FFlf:'i;,ei

§spEcrÁ LtzADA E t sERyrÇüs D§ ENüENHAR|A AlfrBtÊndr.At peQÊ, ;3931 r;1 * r'. .í "
§tr PRSS§SSG yrSÁiVO# "4 O$rFnlÇAO Df tdGEf\,Ç'i§ .d,/VISJSS,ii4i- .;i-.,,$,t:=,-i i;l-:

íl'/Sfífu"fCI DE AGUA E, f&'tRÁS ÊM üfrtA É'REfi, ;-GÜÂLíZiiÜÁ i:,;,;i:
COORDÊMDÁS E-566436 In, N-V41862 tn, LATF.É,MEN'i*; í..llU{ü i: i ilrrdi,
LOCALIZAOO NO MUNICÍPIO DE R'BE'RÁO DA HNHÃL,PR,.

'§. J$l,frROf r0.
Na data de hoje foi encami:rhado a este departarnento juridico solicitação cie

parecer jurídico da fase inieial do processo licitatóric mociaiidade FREGAO ELETRONIeO
cujo objeto consiste na cantratação de eÍnpresâ espeeializada ern serviço,e de
engenharia ambiental para i'ealiaação ríe processo vrsando e obÍerc-ic de ffcen«,"*

ambiental junto ao IAT em uma area lacalizada nas coorohnadas e-56S43S ffi. !7^

741662 m, loteamento lauro e !ívia, situada no município de Rií:etráo drs Flnhaú-F:'r.

A §;er:l'etaria [vlunicipal c]e Agricultura e l\ileio Anrb,iente ãpi"esenr.Gt-, Dct:i-rm,:r,iÍr ,ri-]

Formalização de Demanda (DFD) cncje ccnsta a devirla.lustificatrv?,, ccnl t*d ve§L,et1lva(

seruiços de engenhariaa ser realizaclc, e, ainda, copia cla,:eiatórtç ie:t-rsileçi:+ arr-;itiei:iei
feito pelo lnstituto de Agua e Terras - IAI

Também consta pesquislr de preçcs realizadas lunto à empresa A & C Consultoria
,Ambiental, bem como Ata de Regisrr"c de Preços rl:s i\4ur-:icípics de l.lorra Àrnérica da
Colina-Pr e, pCIr fim, procedimento lir:ilatono, nrodalida.ie disperrsa rJe iicitaçào, 'reilo nek-r

ttlu nicípio de Andirá-Pr.

Por fim, estâo presentes Estucio i'ecnico Prelinriner, Mapa cie Gerenciarn*.tll i.:
Riscos, Manifestação CrçamenÍ.ária tavor'á'rel e Parecer Fineinceirc, ii:vrirárrel.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133i23 que reguiar;r lelaçao t<,'üa a iiiir:^ri,,;i:i

superveniente.
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2. DA I-A§E PREPARAÍARIA,
O artigo 18 e incisos oa Lei no 14.13312021 estabelece toclcs os ,)ií::Trenii-'s í,i:.r'i

devem ser cõmpreendidos nos autos do processo dê côntiataçáo pú»lica, seriáo vÍr13!:ri':'

AíÍ 18. A fase preparatarie o, prOCeSSo liCúalOrio é i'.a i.icl3nza,,ja : r' .

planejamenÍo e deve cornpalli1i.ti22r-3s cam o plan;t tle con$eta(:õr:s ar;ual íil.l ii ri,
trata o inciso Vl! do caput do ittt. l.2,i'esÍa l-ei. ser píe que elaborattc e 9on; .ls ll,is

orçamentárias. bem conn at:ottlar todas as corsideraÇôes tecnicas.

màrcadológicas e de gesÍão que paclem interÍeir na contratação, compreendidos:

l- a descíição ria necessidarte ,la contratação fundamentada em estudo tecnico

preliminar que caracterize o rnÍe'es.se público envclvido;
'lt 

- a definiÇão rlo objeta para ú efenilimenta dd ne r:s-çstdade, por melo '7e te r1ri. io
reierôncia, antepraieb. pfoietô l,,ásica ou ptoieta exe c;Íiyo, cc!]iorme o i"asct.

Itl - a definição'dai condrçôes cle execução e pagamento. clas garantia:: exitridas t
ofertadas e das condições de recebimento:
lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos pre;os util:zac!:s lra,':i jrr,

forinação: V - a elabaração dc edita! de licitaçào:
Vt . a elaboração de minLfta de contrato, ciuafida necessária qi,ig i;;l l-ji4.,.,

obigatoriamente como anexo do eoitai de liciíação'
V I o regime de fomecimento tle 'nens, de prestaçáo de sen'çcs cu de execuÇàa

de obra{ e servlços de engenharia. obseryados as potenciais <le economia de

escala;
vlil - a modalidade de licúaçiia, o critério de iulgamento. c moda de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação cÍesses pariámetros, para os lins

de sebçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Ádministração Pública, cortside{ada todo o ciçlo de vida do obieto'
'tX 

- a motivaçãa iircunstanciada das condições do edital tais canc ittstifrczttr. a ;',:

exigéncias de qualificaçáo técnrca, mediante ;rtik:ii:çã,.t da.s irát c::i:r', ,,"i " r '

retevância técnica ou vaior s:gnificativo da obieto, e de qualiitca'çi-:.- e:litt: t''':.''

financeira. justificativa dos critérios de pontLiaçã0 tt jtilganento d.Lts {'t! t} iit-' ':i'1t'

técnicas, nàs licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço e

justificativa das regras pertinentes à pafticipaçào de e,?presas ern cottsÓrc'o
'x 

- a anátise dos nscos que oossarn comprometer o sucêsso da licrtaÇãc e a Doe

execução contratual;
Xt - á motivaçãa sobre o mcr)e,ta da divulgaçào do orçamenta da licitação,

observado o aft. 24 dêslê Ler.

§ ío o esÍudo técnico prelinít1ar a que se refere o rnciso I do caput deste artigo

âeverà evidenciar o prosiema a ser resolvicia e a suâ melhar solução, de mrtdo a
permitir a avaliaçãa da viabittciade técnica e econôtnica .la cantrataçãc. e :'.t1tÍ:c

os segurntes elementos:
I - dáscrição da necessldade da contratação, cortsiderario o proo)eint ; !.i,

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ll - rlemonstração da previsão cla contratação nrt plano ro tori16 ii:r,:r1es anr-,.?/

sernpre que etáborada, de ntcdo a indicar c set: alinhamento com o pl4nDl'àtt1t1t:tQ

da Administraçào:
lll - requisitos da contrataÇão:
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lV - estimativas das quantidades pera a contratação. acompanhadas das memorias
de cátcula e cios docunrêntas que lhes dão suporte, qü€. coí1silefijt!:
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitat aconoí a ílr:
esca/a,'
v - levantamento de mercado qae consrsle na análise das llternativa.s /ios.)-,, , :.

jusltfícativa técnica e econômica da ttscolha da tip<t,:-!e saittçác a cc:ti:.l:a!.
Vi - estimativa clo valor da coritrataçãa, acofilpatthad; :/os clr'(:t'::: t'-: i

referenciais, das memórias de cáiculo e dos docuntentos que lhe üãÔ.rpaí1l- ) !:
poderão constar de anexo classrfiçado, se a Admtnistraçãt'» optar por preseivat !.)

seu sigí/o até a conclusão da licitaçãc;
Vil - ãescrição da solução conc urn toda, inclustve oãs exiçténoa:r relacionadas

manutenção e à ass/sÍéncra téi;nica, quando for o casa:
Vtll - justificativas paía o parcelãnlenta ou náo det contrateÇãÕ.

tX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

X - providências â serem adotadas peta Administração p,reviamente à celebraÇào

do contrato. inclusive quantc', a capacitação de seryldores cu ie enilri':Qarj:-s r{]' ,,

fiscalização e gestáo conlratua!;
Xl - contrataçoes correlatas e/ot: interdepetldentes:
x - desciçáo dê po§siveis impactos ambi-^ntais e ,.especlivas riteüd,1:

mitigadoras, incluídos requLslfos de baixa cansumo de energia e de cr,'iro.s

recrl/sos, bem COnO l7gísti1e rêyers6 parA deSfAZ nentO e reaCiagelT i aíê Lilir.S É'

refugos, quando aPlicável:
xllt - posicionamento conciL:siva sobre a adequaçào da conirataçáo para a
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2o O estudo técnico prelimirrcr deverá canter ao rnenos os elementos prevrsÍos

ios lnclsos l. tV, Vl, Vltl e Xiil do § ío deste aúigo e, quando não contemplar os

demais elemenÍos ore!,rsfos no refeido Darlgrafo, asresentar as devitla:;

justificativas.

§ 3o Em se tratando de esÚtcJo técnico preilminar para contrataÇãc cle ab:as e
iervlços comuns de engenharia, .se demonsÍia da a inexistância de ç:reittiza Ü'rr,.t ..

aferiÇão dos padrões de Cesempenho e quatidade almelacas â esirÍ;i/'I;í;;:r';; '

obleto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em píaletít Diis:. .;

ciispensada a elaboração de proietas.

por isso, é possível aferir que os autos do prcrcesso encotrtram-se ceviCamerlt.l

instruído, atendendo as exigências rninimas legais. ficanCo evidenciada a soluçáo mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a iney.istência do plano anual de contrataçÔes nesta

Municipalidade, o que oreiudica a análise de compatibilidade da contrataçáo com o
referido plano, em que pese náo se katar de ato obrigatÓrio para a realizaçáo do certarrre

uma vêz que. o inciso Vll, do artigo '12 rja NLLC. afere a facultati,rlC;rde da elaboÍacâ. ric

plano anual de contrataçÕes, in fine:

Att. 12.
Vli - a partir
responsáver's pelc p:ane.iantt) )1o {,i: caCa 2t'tte fe')e"itli'ttt p

C,F-. .: l.l r.rt L \
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regulantento, elaborar plano tte contt'ataçoes anuei' com o atictivtt 'le 'i:t:';t':':;!"'. 
-

ai contratações dos orgãos e enÍicJades solt sera co/Iri;eíéricra. Eat ài'ii! '.'

alinhamento com o seu plan.,ziamento estratégicts e subsldrcr a elabaraçà{s tlar,

respectivas leis orçamentáias gri{ou-se.

seguindo a análise, verifica-se ciue c krmo.{e_.!:.ahrsDciq elabcradc ar lartrr cc

estudo téãnico preliminar. contêm o; segrrintes iterrs: ceÍii',içáo cc objeto 1'.rstiÍtcaliva e

oOtetivo da licitaçâo, descriçáo <ia solrrção ccmo um todo considerado o cicio de vida do

objeto; requisitoá da contrátaÇão; exeõuçáo contratual; gestão 0o contratol critérios de

,á,iiçao e pagamento; liquiÀação e pagamento, formas e c'itérios de seleção do

íornecedor; adequação orçamentária

Além disso, o estllqq técntc_Í] preiiminar apresÊnlado lrÚ§ âtjiori I]oslli.l:jlÍ -.
seguintes elementos, especialmente a descriçâo da necessid:rde. àrea requi.eii:tr: .

1."qri.itou da contrataçáo; estimativa cias quantidades, levantamento de n:ercec:c

esiimativa do preço da óontratacáo, rlerscrição da scluçáo Ôomo um todo, iuslificativa Nelo

naá parcelamento, d"ron.traiivc Oos resultados pretenclidos, irr-'pactos ailrr'r'ji irr'Í '

viabilàade r': contrataçáo, poftanto encoi-itra-se em perfeita harr'onia ac rni'rrmo exiEido

em lei e disposto no 51-o e incisos dc artigo 'i8 da NLLC. senáo vejamos'. l- descriÇãa da

necessldade da contratação, çonsíderaclo o problema a ser resolvido sob a perspecth/a

do interesse pÚblica, l\/ - eslirnariyas das quarrtidades para â contratação,

acon'tnanhadas das memorias de cak;uio e dos c,ocurncr'ltos que lhes dãÚ sitrofte, que

considerem interdependêncÊs com outras cantrataçôes, de modo a possibiiilar 6çs1;x:ttiâ

de escala; vl - estimativa do val<tr cla contratação, açomrtanhada dos preços uniiitri;ts

referenciaiis, das memórias de cáicula e dos ríocumentos que lhe ciáo suporie Li';x

porlerão constar de anexo classificada. se a AdministraÇão optar por presür./âr' (, aitÍl
'sigilo 

ate a conclusãa da iicitação: Vlll 'iustificatiyas pai? c percelamettt'i ou tiilcr r''
cãntratação; X I - posicionamento coÍtc!üstvc sobrc a arlequacáo da coritt at'-tÇât) ia'Lt ..

atendimento da necessidade a que se destina.

Ante ., posto, é possível aferrr que a fase preparatcria do certame encontra--qe gril

consonância com as exigências mrnrtnas exigicias pela I{[LC para fins de contrataÇáo

nesta nova sistemàtica de licitacÕes públicas

g. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SÉLÉçAO.
A elaboração ca minuta cJo edital ê um dos elementos que dêvem ser observados

na fase intenra da licitaçáo trrubhcí], ienCo aquele sicio submet;do à análise ru:'Íd!'':a

ccntendo oito anexos, quais seianr o terrno <ie reíerênr:la, minut,t Ja ata dt:: reg;s'.rrr '1t:

preços, exigências para habilitação, declaração r.rrrificada. m,rdeic üê caiià iIr- () r:r 'i
proàuraçao,-termo de adesão, e declaração sobre custo pela utilidacie do sisterna

Acienrars, a minuta do Edital veic com os segLrintes itens desc rirn ii.ti:')cs r r':r1'

oública, definiçãô do objeto. recuiscs orçâmenlá'-i':rs. condiiÓes de ':,all.i( r,:r? ,':,'.'

encaminna, , reniO e elementos da prcposta, formr.rlaçáo dos lar';es. ace iiab ilii.lace t:

classificação da proposta, habilitaçào, recurso, adjudicaçàc e hornologação do certame'

pedido dL esclarecimentos e impugÍlação ao edital, disposiçoes finais e Íoro de

juigamento

§



PREFEITTIRA MUN|CIPAL DE RIBEIRAO DO Í'lt\li,)!'
- ESTADO DO PÁllÁltiti '

Diante do apresentado, afere"se que os itens da n-,inuta do Êcjital estáo definidos

de forma clara e com a devida ohservância do determinado no artigo 25 da Lei no

14j3312021 .

lsto posto, o critérío de seleçào da pr.oposta como sendo o "rnenor preço" e c troco
,Je disputa "aberto", do mesmo .r'ic,oo, mostratn-se adequadL.,s oare a mcltialidarje

deterrninada pelo legislador.

4. PNCP,

Plr derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possaxi se aorasiintâ: :?r'i.' '-
publicação:-r Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PtYCP, ÍeÜlstla-s*l que a rnirii':t;r

do Edital apresenta como locai da sessão pÚblica o site \/j\^^ í bll.orq-bl

E, conforme art. 176, parágrafo Único, incisos I e !l deverá c Município de Ribeirão

Jo pir-rhal-Pr, enquanto não aciotar c., F]NCF publir:ar. em diárro oÍicial, as inforlnaÇóes ílue

a iei 14.133123 exige que sejam divuigadas em sitio eletrÔnir;..r oficial admiticia a
publicação de extrato, bem como drsponibilizar a versão física dos documentos em suas

iepartiçães, vedada a cobrança de qualquer valor. salvo o referente ao fornecimento de

editat áu de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua repro'dt,çãs

gráfica.

5. Co^rclusÁo.
Ante a todo o exposto, ccnclui-se pela devida apro'raçàc e oplna-s(' peio

prosseguin-,- rto do processo. reccmenciando-se a ob§er'vância das publicaçôes e cc

p1.rro í,íniro de 0B (oito) dias úteis para a abertura ciâ sessão pública, rlonfornL)

determinado pelo ar-tigo 55, inciso l. alínea "a" da '*ei no14 1:l3l2Di21

s. tTt. t.

Ribeirão do Pinhal-Pi i3 de d !: rc.r de
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